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PROCESSO CEE nº 2060/?2 

INTERESSADO- LUIGI ALDO GIUSEPPE PIETRO MARIA BARRACCO 

ASSUNTO    - Pedido de aproveitamento de estudos realizados no país, 

no Liceu Pasteur, São Paulo  

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU  

RELATOR    - Conselheira Therezinha Fram 

 

HISTÓRICO 

O interessado, Luigi Aldo Giuseppe Pietro Maria Barracco, 

filho de Roberto Barracco e de Da. Helda Bulletta Barracco, nascido 

em Roma no dia 26 de setembro de 1955, residente em São Paulo à Rua 

Paim nº 235, apto. 123 dirige-se a este Conselho a fim de solicitar 

a equivalência de seus estudos de º2 grau realizados no Liceu Pasteur 

de São Paulo. 

Frequentou nesse estabelecimento o curso primário e o curso 

Complementar Especial em Língua Francesa, correspondente ao nosso 

antigo curso Ginasial. 

O Processo está devidamente instruído, com os seguintes, 

elementos:  

1 - Atestado do Liceu Pasteur - São Paulo, de frequência 

às 4 últimas séries do ensino de 1º grau.  

2 - Histórico escolar dos anos de 1968, 1969, 1970 e 1971.  

3 - Atestado de conclusão do primeiro ciclo do ensino 

secundário francês no curso Complementar Especial em Língua Francesa 

do Liceu Pasteur, datado de 30 de novembro de 1971, assinado pelo 

diretor. 

Pela análise da documentação, verifica-se que o aluno 

completou a escolaridade de 1º grau, tendo estudado nas 4 últimas séries 

as seguintes disciplinas: 

Português     4 anos 

Francês      4 anos 

Inglês     4 anos 

Civilização brasileira   1 ano 



Latim      4 anos 

História Geral   4 anos 

Geografia Geral   4 anos 

Matemática    4 anos 

Ciências Naturais   4 anos 

Desenho     3 anos 

Educação Física   4 anos  

Verifica-se que o aluno não estudou Geografia do Brasil, 

Educação Moral e cívica, tendo cursado apenas 1 ano de Civilização 

Brasileira.  

CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos de parecer que os estudos 

realizados por Luigi Aldo Giuseppe Pietro Maria Barracco podem ser 

considerados equivalentes aos do ensino de 1º grau do sistema 

brasileiro e que se autorize sua matrícula na 1ª série do 2º grau, 

mediante aprovação nos exames especiais de Geografia do Brasil, 

História do Brasil e Educação Moral e Cívica. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 1972. 

 

a) Conselheira Therezinha Fram – Relatora 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO da nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: António D'Ávila, José 

Conceição Paixão, José Borges dos Santos Jr., Maria de Lourdes Mariotto 

Haidar, Maria Ignez L. de Siqueira e Therezinha Fram. 

 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1972. 

 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente 


